
P2E[PEUTUGUNIVt0d9.   PJIL E IMUMÂNÂ 
o Paraná  

DECRETO N.iv 039 
Prorroga o prazo para pagamento de re 

novação de licença para taxi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DEC ETA: 

Art. 19. Fica prorrogado, até o dia 31 .de 	março 

de 1985, o prazo para pagamento de renovaçãode licença para 

taxi, correspondente ao exercício de 1985, em todo o Municí 

pio de Umuarama. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 06 de março de 1985: ' 

ONIO RSNERS FILHO  

'Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

A
( IS .$.4 CAMOSSATO 

Secretário de Serviços Públicos 

MM/jas. 
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